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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 589
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/09/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
As Emendas Impositivas Individuais são instrumentos poderosos que permitem que os vereadores contribuam diretamente para o desenvolvimento e aprimoramento de projetos e serviços essenciais à comunidade. Através delas, demonstramos nosso comprometimento em servir aos cidadãos e fortalecer o tecido social.

No contexto da administração pública, as Emendas Impositivas Individuais desempenham um papel vital, proporcionando uma oportunidade única para aperfeiçoar as políticas e a qualidade de vida de nossos concidadãos. Elas refletem a voz dos representantes eleitos, direcionando recursos e esforços para áreas que demandam atenção especial, com base em um entendimento profundo das necessidades locais.

Neste espírito de colaboração e comprometimento com o bem-estar da população, desejo compartilhar informações relevantes e estabelecer um espaço de diálogo produtivo entre os Poderes Executivo e Legislativo. Para isso, apresento este requerimento como um convite para explorar conjuntamente as diretrizes e processos relacionados às Emendas Impositivas Individuais, visando o benefício coletivo de nossa comunidade.

As Emendas Impositivas Individuais não apenas representam a voz dos eleitores, mas também estabelecem um canal efetivo de responsabilização e transparência, permitindo que a gestão pública seja mais acessível e responsiva às demandas da comunidade. Através delas, fortalecemos a ligação entre os representantes e os cidadãos, criando um ambiente onde as necessidades locais são abordadas de forma direta e eficiente.

Este requerimento tem como objetivo principal criar uma oportunidade de partilha de conhecimento e colaboração entre os Poderes Executivo e Legislativo, reconhecendo que o tema das Emendas Impositivas Individuais é relativamente novo e desafiador para ambas as partes. Estamos comprometidos em contribuir para o desenvolvimento de um processo mais eficaz e claro, beneficiando a população que confiou em nossa liderança.

Portanto, acreditamos, que por meio deste documento, apresentamos um guia que pode servir como um recurso valioso na elaboração de regras e procedimentos para as Emendas Impositivas Individuais, com a perspectiva de uma Portaria (Padronização dos Processos de Admissão das Emendas Impositivas). Este guia aborda com detalhes como os beneficiários podem proceder, desde a indicação dos recursos até a prestação de contas dos objetivos pactuados nas emendas impositivas individuais.

Estamos confiantes de que, ao trabalharmos em conjunto e compartilharmos nosso conhecimento, podemos estabelecer um ambiente propício para o sucesso desse processo, atendendo às necessidades da nossa comunidade e fortalecendo os alicerces da nossa democracia local.

[Parte Integrante do Requerimento nº 589/2023]
REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de acolher os procedimentos contidos no Manual de Orientações para Formalização de Parceria com Recursos de Emenda Parlamentar Municipal, elaborado pela Fundação de Ação Social, na implantação das Emendas Impositivas Individuais em nosso município,
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de setembro de 2023.
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